
PREFEITURA MTNICIPAL DE JAGUÂRIBÂRA

LEr N.o 88412OL5 JAGUARTBARA - CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE JAGUARIBARÂ"

FÂZ SABER QUE Â CÂMARA Ír{Ur{rCIFÀL DE ]ÂGUÀRrBÀRÂ APROYOU E ELE
§AíIICIONA A SEGUINTE LEI:

Título I

DAS DISPOSICõE§ CGMI.Ií{S

Art. 10 - Esta Lei estima a Receita do Município de Jaguaribara p{ra o exercício financeiro
de 2016, no montante de R$ 26.500.000,00 {VINTE E SEIS MILHOES E QUINHENIS MIL
REAIS) e fixa a Despesa em ígual valor, nos termos da Constituição Federal e Lei de
Di retrizes Orçamentárias, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Scial, abrangendo todas as entidades e órgãos
da Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como instituídas e
manticjas pelo Poder Público;

Parágrafo Único - As categorias econômicas e de programação corrêspondem,
respectivamente, ao nível superior das dassificações econômicas (Receitas e Despesas
Correntes e de Capital) e programáUcas (Programas).

Título II
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Capítulo t
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total
I

ÂÍt, 20 - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação trÍbutária
viÇente é estimada em R$ 26.500.000,00 {VINTE E SEIS MILHOES E QUINHENTOS MIL
REÂIS ), desdobrada nos seguintes agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 20.300.810,00 (VINTE MILHOES, TREZENTOS MIL E

orTocENTos E DEZ REArS).

Itr - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 6.199.190,00 (SEIS MILHOES,
CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E CEI{TO E NOVENTA REAIS).

Art. 3o - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos
recursos, conforme o disposto no Anexo I desta Lei.

AÍt, 40 - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da
tegislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do Anexo II desta mesma
Lei.

Capítulo It
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Da Despsa Total

Ârt. 50 - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em
E: 7í 5OO.OOO,OO (VI[{TE E SEIS MILHÕES E QUINHENTOS MIt- REAIS )" CICSdObTACIA NOS, - - \ -. --. -.- ,,
:.rmos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício de 2016, nos seguintes

=;regados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 19.783.810,00 (DEZENOVE MILHOES, SETECENTOS
E OITENTA E TRES MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS).

1I - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 6.716.190,00
SETECENTOS E DEZESSEIS MIL E CENTO E NOVENTA

MILHOES,
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PREFEITT]RA MTINICTPAL DE JAGUARIBARA
Parágrafo Único - Do montante fixado no inciso II, deste artigo, para o Orçamento da
Seguridade Social a quantia de R$ 517.000,00 (QUINHENTOS E DEZESSTE MIL REAIS),
será custeacia com recurcos do Orçamento Fiscal.

Art. 60 - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos que se encontram
em fase de execução, em conformidade com a supracitada LDO - que dispõe sobre as
)i-^t-:,-^^ ^-^^*^*r: 
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Capítulo tlt
DA DISTRIBUTCÃO DA DESPESA POR óRGÃ.O

Aft,70 - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos Anexo III
e IV desta Lei.

Capítulo tv

DA AUTORI;ZAdO PARA ABERTURA DE CRÉDTTOS

AÉ, 8o - Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares às dotações dos
orçamentos contidos nesta Lei, utilizando como fontes de recursos o que abaixo se
discrimina, respeitadas as demais prescrições consütucionais e nos termos da Lei J1.o

4.320164: ,/
,/I - até o limite de 30o/o ftrinta por cento) do total da despesa fixada no Caput do Art. 5.o

desta Lei, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes dos
Orçanientos Físcal e da Seguridade Social, através da transposição, renrarrejamento ou
transferência de recursos de uma mesma categoria de programação, de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, de modo a cobrir as insuficiências
doutras Dotações Orçamentárias:

a) anulação parcia! cu tatal de dctações crçamentárias, ncs tennos do Art. 43, § 10,
inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964; e

b) Reserva de Conüngência.

II - superávit financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurado
em balanço, nos termos do Aft. 43, § 1o, inciso I, da Lei Federal no 432A, de 17

de março de t964;

ilI- do provável de excesso de arrecadação ,, Í1oS termos do Att.
Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, em bases

1o, inciso II, da
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Ãrt. 9.ú - As movimentações reaiizacias nas fontes cje recursos, dentro cÍa mesma
programação orçamentária, que não modifiquem as dotações orçamentárias originalmente
fixadas na LOA e em suas alterações posteriores (créditos adicionais), não compreenderão
o limite previsto no art. 8.o, inciso I, até o montante de seu valor fixado nesta Lei.

n^-:--^É^ t't^t^^ ÀrX^ ^^-á ^^É&Ãt^:t:---r^ *^-^ ^s^!+^^ -I^ liqir.r qr.}**:-q.la a^ ^* o ôrüiogtolu uutLu - trou SErct LuilLoulilLouv vato E|E|LUS uu rÍililLE ouLuil4ouu ilu cllL. o.-,
inciso I desta Lei, quando o crédito se destinar a:
I - incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior, nos termos do aÊ. 43, § 1.o, inciso I, da Lei Federal n.o 4.320, de L7 de março
de 1964;
II * incorporação dc excessc de arrecadação, ncs termo do § 1.o, inclso II, da Lei Federal
n.o 4.320, de 17 de março de 19621.

Ârt, ,.O * Os recursos da Reserua de Contingência serão destinados ao atendimento dos
passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos,

Título III
DAS DISPOSICôES FINAIS

Capítulo Único

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentária, Operações de Crédito nas espécies limites e condições estabelecidss em
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, em especial na Lei
Complementar n.o 101 - Lei de Responsabilidade/LRF, de A4 de maio de 2000, mediante lei
específica.

Aít 12 - O Prefeito, no âmbito dc Poder Lxecutivo, poderá adotar parâmetras pera

utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das
receitas.

Art. 13 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de decreto, o Detalhamento da
Despesa por elemento de gasto das Atividades e Projetos conespondentes aos resoectivos
programas de trabalho das Unidades Orçamentárias.

Âít. 1dt - Através de decreto, o Chefe do Poder Executivo Municipal fixará o Cronograma de
Desembolso Financeiro das diversas unidades

't*L.

{é"'



PREFBITURA MLII{ICIPAL DE JAGUARIBARA

AÊ. 15 - Os Créditos Adicionais Especiais autorizados no exercício financeiro de 2015 e
reabertos nos limites de seus saldos, conforme §2o do aftigo L67, da Constituição Federai,
obedecerão à codificação constante desta Lei.

Art. 16 - As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal, apurados
segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Contabilidade da Programação do
Oi'çamento com as i,tetas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

AÊ. 17 - As Ações, os programas e seus respectivos valores constantes deste projeto de
lei, no que couber, serão recepcionados pela Lei do Plano Plurianual do quadriênio 2014 a
2017 oue derrerá sofrer as alteracões necessánes Dara comoatibilizacão com esta Lei e suas
alterações efetivadas mediante créditos adicionais.

AÊ, L8 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.o de janeiro de 2016, revogadas as
disposições em contrário.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 03 de novembro de 2015.
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